
 
 

 
 
 
 

MEC - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA 

 
 
 
 

DECISÃO Nº 263/2006 
 
 
 
 

 O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que mais consta no Processo n.º 
23069.010686/06-51, 
 
 
 
 DECIDE  encaminhar o processo em referência à Pró-Reitoria de Assuntos 
Acadêmicos-PROAC, para que seja regularizada a situação acadêmica do discente José 
Carlos Gouvêa Júnior, tendo em vista o acordo do Coordenador do Curso de Graduação em 
Engenharia de Telecomunicações. 

 
*  *  *  * 

 
Sala das Reuniões, 10 de maio de 2006. 

 
 

 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Presidente 
 

 
 
 
 
 
 
 
 


